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Requeri mento n" O Llã 12026.

Requeiro a Mesa após ouvir este digno plenário, depois de cumpridas as
formalidades regimentais, para que o Exmo. Prefeito do Município de Vertente do
Lério, o senhor HISTENIO SALES, no uso de suas atribuiçÕes legais que providencie,
e construçáo do celçamonto na rua quo liga a residência do Sr. Aldo à residôncia
do Sr. Antônio Preto, situada no Distrito de Gambá, incluindo nivelamento,
drenagem básica e pavimentaçáo adequada.

JUSTIFICATIVA

Prezados Vereadores, venho hoje à Tribuna desta Casa Legislativa, para
solicitar, do Prefeito do Município de Vertente do Lério, o Senhor HISTENIO SALES,
quê, no uso de suas atribuições legais que providencie, a construção do
calçemento nâ rua que liga a residência do Sr. Aldo à residência do Sr. Antônio
Preto, situada no Distrito de Gambá, incluindo nivelamento, drenagem básica e
pavimentaçáo adequada.

O presente requerimento tem por objetivo atender uma necessidade urgente
da comunidade local, fundamental para garantir melhor qualidade de vida,
mobilidade, segurança e bem-estar aos moradores e usuários dessa via pública.

Atualmente, a rua encontra-se em condiçôes precárias, com solo irregular e
lama em períodos de chuva, o que tem causado grandes transtornos e dificultado o
tráfego de pedestres, ciclistas e veículos, afetando especialmente o deslocamento
diário de moradores como o Sr. Aldo, o Sr. Antônio Preto e demais famílias residentes
naquela localidade. Em dias chuvosos, a falta de pavimentação adequada resulta em
acúmulo de lama e buracos, gerando riscos à integridade física das pessoas, danos
aos veículos e restriçÕes à circulaçáo, especialmente de crianças, idosos e moradores
com mobilidade reduzida,

A pavimentação (calçamento) é uma obra de mobilidade urbana que náo só
melhora o acesso e a segurança, como também valoriza o entorno e promove a
dignidade de quem ali vive, reduzindo poeira, erosão e oferecendo um ambiente mais
saudável e organizado.

Obras desse tipo sâo competência das administrações municipais, que devem
romover infraestrutura urbana adequada para o desenvolvimento local e o bem-estar
da populaçáo.

Face ao exposto, solicito o deferimento deste requerimento, com a inclusão
desta obra no cronograma de serviços públicos, em atênção aos moradores e
frequentadores dessa comunidade.

Da decisão desta Casa, dê-se ciência ao Prefeito do Município, informando a ele
todo teor deste Requerimento.

asa João ias de Sales, 02 de março de 2026.

dL E, ulb-
ROBERT OLIVEI BARBOSA

VEREADOR

Praça: sêverino Barbosa de Sales ne 227 - Centro - vertente do Lério-PE - CEP 55760-000
Fone - Fax: (081) 3634-7295


